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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9773,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.722.000,00 (três
milhões, setecentos e vinte e dois mil reais)  , destinados a suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade - SMF
04.123.0105.2288 89 31.90.92.00 0100 ............................... 3.422.000,00
04.123.0105.2288 95 33.90.47.00 0100 .................................. 300.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte dotação orçamentária:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Redução de Encargos da Dívida Interna – SMF
28.843.0019.2054 102  46.90.71.00 0100  3.722.000,00
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9774 DE 2 DE MARÇO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 515.000,00 (Quinhen-
tos e quinze mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

02.05 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Manutenção da Unidade - SMA - Folha de Pagamento e Encargos
04.122.0105.2328        33.90.08.00        0100                                                                                  15.000,00
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Setenças Judiciais – SMF
28.843.0019.2055    103     31.90.91.00    0100                                                                             500.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:
02.05 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Manutenção da Unidade - SMA - Folha de Pagamento e Encargos
04.122.0105.2328     74     31.90.05.00     0100                                                                               15.000,00
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Redução de Encargos da Dívida Interna – SMF
28.843.0019.2054     102       46.90.71.00        0100                                                                      500.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 2 de março de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9770, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a Convocação da 5º Conferência Municipal de Políticas para as
mulheres do Município de Barra Mansa, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO: - a garantia e a promoção dos direitos das mulheres conforme os
princípios norteadores do Plano Nacional de Política para as Mulheres, e - os protocolos
internacionais e nacionais de direitos humanos das mulheres pactuadas pelo Brasil;
D        E        C       R        E         T         A         :          
Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres do
Município de Barra Mansa, a realizar-se no dias 15 de Abril de 2020, no horário de 08h00
às 14h00  no Auditório do Parque da Saudade,  à Rua Elza Maia de Amorim, n° 3.538 –
Saudade – Barra Mansa/RJ,  sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher (CMDM) e da Secretaria de Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
(SMASDH) de Barra Mansa.
Art. 2º - A V. Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres do Município de Barra
Mansa será coordenada pela Presidenta do CMDM e na sua ausência pela Vice Presi-
dente do CMDM, tendo como tema central “Garantias e Avanços de Direitos das Mulhe-
res: Democracia, Respeito, Diversidade e Autonomia”, que será debatido nos seguintes
eixos: I - a Política para as Mulheres: Avanços e desafios e o papel do Estado na gestão
das políticas para as mulheres; II - o Sistema de Políticas para as Mulheres: propostas de
estrutura, inter-relações, instrumentos de gestão, recursos, política nacional de formação,
estratégias de institucionalização, regulamentação e implementação do Sistema; III -
Políticas Públicas Temáticas para as Mulheres: avanços e desafios no enfrentamento a
todas as formas de violência contra as mulheres; segurança individual e pública; saúde
integral, direitos sexuais e reprodutivos; autonomia econômica e igualdade no mundo do
trabalho; fortalecimento e participação nos espaços de poder e decisão; educação para
a igualdade e cidadania; cultura; desenvolvimento sustentável com igualdade econômica
e social, direito à terra e à moradia; ao esporte e lazer; comunicação e mídia; enfrenta-
mento ao racismo, sexismo, lesbofobia e transfobia; e igualdade para as mulheres jovens,
idosas e com deficiência.
Art. 3º - A V. Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres será precedida pelos
seguintes eventos: I - Conferências Livres, a serem realizadas no período de 04 de março
de 2020 de 2019 a 01 de abril de 2020, nos Centros de Referência da Assistência Social
– CRAS: Dia 04/03/2020 – CRAS Getúlio Vargas – 9h00min,Dia 11/03/2020 – CRAS
Paraíso de Cima – 9h00min,Dia 25/03/2020 – CRAS Vila Coringa – 9h00min; Dia 27/03/
2020 – CRAS São Pedro – 9h00min. Dia 27/03/2020 – CRAS Morada Verde – 14h00, Dia
31/03/2020 – CRAS Vila Natal – 9h00min,Dia 01/04/2020 -  CRAS Vila Natal/Metalúrgico
– 9h00min,Dia 01/04/2020 - CRAS Vila Natal/ Moinho de Vento – 14h:30min
Art. 4º - Fica instituída, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM/
RJ, a Comissão Organizadora, que será composta pelas conselheiras titulares de insti-
tuições participantes do CMDM, 3 integrantes da direção da SSPM, 5 componentes da
Comissão Especial de Segurança da Mulher do CEDIM e 5 representantes do Fórum
Estadual dos Conselhos Municipais.
§1º - A Comissão Organizadora terá por função elaborar o Regimento Interno da V.
Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, que disporá sobre a organização,
implementação e desenvolvimento das atividades da V. Conferência Municipal de Polí-
ticas para as Mulheres do Município de Barra Mansa e sobre o processo democrático de
escolha das delegadas que participarão da Conferência Estadual e Nacional.
§ 2º - O Regimento Interno obedecerá aos prazos que forem estabelecidos pelo Regimen-
to da V. Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres.
§ 3º - As pré conferências ocorrerão nos equipamentos da Proteção Social Básica – Centro
de Referência da Assistência Social – CRAS.
Dia 04/03/2020 – CRAS Getúlio Vargas – 9h00min
Dia 11/03/2020 – CRAS Paraíso de Cima – 9h00min
Dia 25/03/2020 – CRAS Vila Coringa – 9h00min;
Dia 27/03/2020 – CRAS São Pedro – 9h00min
Dia 27/03/2020 – CRAS Morada Verde – 14h00
Dia 31/03/2020 – CRAS Vila Natal – 9h00min
Dia 01/04/2020 -  CRAS Vila Natal/Metalúrgico – 9h00min
Dia 01/04/2020 - CRAS Vila Natal/ Moinho de Vento – 14h:30min

Art. 5º.  Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

DECRETO Nº 9766 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.866,60 (Quarenta mil, oitocentos e sessenta
e seis reais e sessenta centavos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 –xxxx – 44.90.52.00 – 0208...............................................................R$ 40.866,60
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na Proposta nº
36507127000116005, aquisição de materiais permanentes, para uso no Laboratório Municipal, com recurso finan-
ceiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 40.866,60.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9765 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.873,79 (Trezentos mil reais, oitocentos e
setenta e três reais e setenta e nove centavos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxx - 33.90.30.00 – 0279...............................................................R$ 300.873,79
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na Emenda Parlamentar
para aquisição de produtos médicos de uso único, proposta nº 36507127000114028, com recurso já depositado
em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 300.873,79.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9764 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 253.830,99 (Duzentos e cinquenta e três mil,
oitocentos e trinta reais e noventa e nove centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Implementação e ManutenEstruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .............................................................R$ 37.439,80ção da Rede
de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .............................................................R$ 139.528,73
Unidade de Serviços de Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 .............................................................R$ 5.503,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi Moura
10.302.0050.2168 - xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ...........................................................R$ 7.688,13
Programas de Doenças Transmissíveis
10.302.0051.2172 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ...........................................................R$ 30.118,30
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ..........................................................R$ 23.468,43
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxxx – 33.90.30.00 – 0214 ..........................................................R$ 10.084,60
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na Proposta nº
36507127000115004, aquisição de material médico-hospitalar-insumos, para uso no Laboratório Municipal, Centro
de atendimento em doenças crônicas não transmissíveis, centro de especialidades médicas, Hemonúcleo, Hospital
Maternidade Theresa Sacchi de Moura, Sirene II, Sirene III, Unidade de DST AIDS, Unidade de pronto atendimento
em Barra Mansa RJ UPA, Unidade de Tuberculose, com recurso financeiro já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 253.830,99.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9757 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.347.411,00 (Onze milhões, trezentos e
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quarenta e sete mil, quatrocentos e onze reais), destinados a suplementar as seguin-
tes dotações orçamentárias:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.30.00 – 0255 ..........……………...R$      940.000,00
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.36.00 – 0255 ......……………….......R$      205.000,00
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.39.00 – 0255 ....……………….........R$ 10.202.411,00
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Portaria 3918 de 30/12/2019, destinado ao Incremento temporário do Piso da Atenção
Básica (PAB), com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 11.347.411,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9762 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.477,71 (Cem
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos) , destinados a
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$ 16.989,92
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$ 46.789,65
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$ 36.634,07
Unidade de Serviços Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxx – 44.90.52.00 – 0210 .................................R$       64,07
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
proposta para aquisição de equipamentos/material permanente, conforme já deposi-
tado em conta corrente deste fundo em 24/06/2016, no valor de R$ 722.694,00,
conforme portaria nº 2.217/2014 e proposta nº 36507.127000/1140-22.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9761 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 95.685,00 (Noven-
ta e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), destinados a suplementar a seguinte
dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa
Sacchi Moura
10.302.0050.2168 –xxxx – 44.90.52.00 – 0215........................................R$ 95.685,00
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Proposta nº 36507127000115001, aquisição de materiais permanentes,
para uso no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi de Moura, com recurso financeiro
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 498.478,70.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9763 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.383,80 (Qua-
torze mil, trezentos e oitenta e três mil e oitenta centavos), destinados a suplementar
a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde

10.301.0049.2152 – xxx - 33.90.30.00 – 0280.........................................R$ 14.383,80
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Emenda Parlamentar para aquisição de produtos médicos de uso único,
proposta nº 36507127000114016, com recurso já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 14.383,80.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9767 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 59.414,18 (Cin-
quenta e nove mil, quatrocentos e quatorze reais e dezoito centavos), destinados a
suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Consulta de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – xxxx – 44.90.52.00 – 0224 .........................................R$ 59.414,18
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
proposta para aquisição de equipamentos/material permanente, conforme já deposi-
tado em conta corrente deste fundo em 29/12/2016, no valor de R$ 1.049.892,00,
conforme emenda nº 36507127000116006.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9768 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º -Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 408.000,00 (Quatro-
centos e oito mil reais) , destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxx - 44.90.51.00 – 0278...........................................R$ 408.000,00
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido na Emenda Parlamentar para construção de unidade de saúde do bairro Vila
Orlandélia, proposta nº 36507127000114023, com recurso já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 81.600,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9769 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/2019,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 106.714,54 (Cento
e seis mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos)  , destinados
a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade de Serviços de Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – xxx – 44.90.52.00 – 0207 ...........................................R$      2.328,67
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – xxx – 44.90.52.00 – 0207...........................................R$ 104.385,87
Art. 2º - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do
definido nas Emendas Parlamentares para aquisição de equipamentos/material per-
manente, para uso no laboratório, atenção básica e hemonúcleo, proposta nº
36507127000/1140-08, 36507127000/1140-30, 36507127000/1140-29, com recurso
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 414.240,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de FEVEREIRO de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.



NOTÍCIAOFICIAL 03 de março de 2020  -  PÁGINA 7Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1151

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 001/
2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL SA.
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE
IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS, DIVIDA ATIVA NÃO
AJUIZADA, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DEVIDAS À
MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM E DEMAIS ELEMENTOS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
E LEI FEDERAL 8080/1990 E CF/88;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO N° 92;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05428/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 003/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 RETROESCAVADEIRAS PARA ATENDER A SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 147.072,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL E SETEN-
TA E DOIS REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00688/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 004/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 CAMINHÕES BASCULANTE TRUCADO PARA ATEN-
DER A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 188.184,00 (CENTO E OITENTA E OITO MIL E CENTO E
OITENTA E QUATRO REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00686/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 005/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TOCO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 72.354,00 (SETENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00687/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 007/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS DE RESENDE.
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALES TRANSPORTES DO SISTEMA SIND-
CARD
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
DO PRAZO: 12(DOZE)MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°S 88 E 257.
VALOR GLOBAL: R$ 30.076,80 (TRINTA MIL E SETENTA E SEIS REAIS E
OITENTA CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15430/2019.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 008/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO MUNCK GUINDASTE DE ELEVA-
ÇÃO COM OPERADOR, AJUDANTE E COMBUSTÍVEL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;

DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 145.842,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E OITO-
CENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00692/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 009/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEI-
RAS COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 122.928,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS
E VINTE E OITO REAIS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00691/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 010/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CESTO AÉREO PBT 16.000KG,
POTENCIA 189CV, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300KG, MOMENTO MÁXI-
MO DE CARGA 5,8 TON, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,6MT COM MOTO-
RISTA E COMBUSTÍVEL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336
VALOR GLOBAL: R$ 99.450,00 (NOVENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E
CINQUENTA REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00694/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: CONSTRU-SERVICE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO URBANA, EM CARATER EMERGENCIAL, DE 30 HOMENS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 60 (SESSENTA)DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 336.
VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00696/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO:  ANA M DA SILVA CONSTRUÇOES E INSTALADORA DE PORTAS
E JANELAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO
DE QUADRA ESPORTIVA NO LOTEAMENTO AYMORÉ, COLÔNIA SANTO ANTO-
NIO, BARRA MANSA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°S 321 E 751.
VALOR GLOBAL: R$ 378.672,32 (TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL E SEIS-
CENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08410/2019.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 013/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: JDA VOGLIO COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°S 321 E 751.
VALOR GLOBAL: R$ 1.269.140,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E SESSENTA E
NOVE MIL E CENTO E  QUARENTA REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14141/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 014/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVI-
ÇOS LTDA
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABA-
LHO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 120 (CENTO E VINTE)DIAS
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 62
VALOR GLOBAL: 156.258,88 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS
E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14850/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: OMEGA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO, EMISSÃO, IMPRES-
SÃO E MONTAGEM DOS CARNÊS DE IPTU, TAXAS E ISSQN FIXO.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 10(DEZ)MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 100.
VALOR GLOBAL:R$ 52.659,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12707/2019.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 016/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: BM FLEX TELECOM EIRELI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINAL DE INTERNET (LINK DEDICADO) VIA
FIBRA ÓPTICA PARA UNIDADES ESCOLARES.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 258
VALOR GLOBAL: R$ 141.778,44 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E SETECEN-
TOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16190/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 017/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: EPODONTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
DE AR CONDICIONADO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 72
VALOR GLOBAL: R$ 117.940,20 (CENTO E DEZESSETE MIL E NOVECENTOS
E QUARENTA REAIS E VINTE CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02691/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 018/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LBS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE QUADRAS DE FUTSAL EM DIVERSOS LOGRADOUROS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993.
DO PRAZO: 06 (SEIS) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 746
VALOR GLOBAL: R$ 225.123,51 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL E CENTO
E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10536/2019

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: EDITORA A NOTÍCIA LTDA;
OBJETO: CONTRATAÇÃO JORNALÍSTICA DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA
NO SUL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS,
JULGAMENTOS, AVISOS DE LICITAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N.71;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16233/2017

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO 007/2019
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CONTRATADO: L.P CARVALHO ENGENHARIA

OBJETO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA NO PARQUE NATURAL DE SAUDADE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO 10.341/2018

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº074/2019
PROC.Nº 04291/2019  -  2ª PESQUISA

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de peças e acessórios
originais para manutenção de ônibus e micro-onibus.O órgão gerenciador
comunica que a publicação trimestral dos preços registrados na Ata de Registro
de preços esta está disponível no Portal da transparência :
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Pregão Presencial).

Barra Mansa, 02 de março de 2020.

Luiz Fernando Vitorino
Secretaria municipal de Educação

Órgão Gerenciador

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°154/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DENTAL UNIVERSO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°154/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: G A – MEDICAL LTDA
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03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°154/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPI-
TALARES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicado 01 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 DNS 171
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano

Fiscal: Denilson de Souza Castro
Autuado: João Candido de Macedo
Rua João Afonso Borges, Nº 1123, Vila Independência, Barra Mansa – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 12452/2019 foi inscrito em dívida ativa o Auto
de Infração 2019.DNS.171 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Inscrição
2940.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMDE

P O R T A R I A   Nº  002/SMDETI
O  SECRETÀRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo e
tendo em vista o
que consta no Decreto Nº. 8879/2017,
R    E    S    O    L    V    E   :
Nomear os funcionários Jair Francisco Gomes  Matrícula: 17.568, como Gestor e
Felisbela Aparecida dos Santos Matrícula: 17.261,como Fiscal de Contrato do Pro-
cesso  nº 14732/2019-0 referente a Reforma da Igreja Católica de Amparo.

Barra Mansa, 03 de Março de 2020.
Jair Francisco Gomes

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 02/2020 (FMAS)
01 – CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
02 – CONTRATADO – Empresa Distribuidora Brazlimp Ltda-ME
03 – OBJETO – Fornecimento de Pães e margarina para os servidores da Funerária.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL –  Lei Federal nº  8.666/93,  suas alterações
posteriores
05 – VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato é estimado em  R6.255,27
(seis mil duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos).
06 - Nota de Empenho nº 375 de 02/03/2020
07 – PRAZO –  O prazo para vigência deste contrato é de 12 (doze meses).
08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – 15.100/2019
09 – DATA DA ASSINATURA -  02/03/2020

Resolução 002/2020
O Conselho Municipal de Direitos da Mulher de Barra Mansa-RJ -CMDM, no uso de
suas atribuições legais e considerando  a necessidade de informar  os  endereços
dos CRAS de Barra Mansa-RJ, onde serão realizadas as Pré Conferências, resol-
ve:
Artigo 1º- Considerando a necessidade de supressão dos Bairros Metalúrgicos e
Moinho de Vento, uma vez que, os mesmos são atendidos pelo Crás Vila Natal e
Crás  itinerante.
Artigo 2º-  Dos endereços dos CRAS- “Centro de Referência de Assistência Social”
das Pré Conferências da V. Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres,
faz saber que;
I- Dia 04/03/2020 – CRAS  Getulio Vargas ( Ano Bom)– 9h,
Av. Presidente Kennedy,nº 3399, Ano Bom-BM ( 3322.0178)
II- Dia 11/03/2020 – CRAS Paraíso de Cima – 9h
Rua Isalino Gomes da Silva,s/n°-Paraíso de Cima- BM ( 3350.7153)
III- Dia  25/03/2020 – CRAS Vila Coringa (Penaforte) – 9h
Rua Geralda Maria de Jesus, n° 07,Vila Coringa-BM ( 3323.0436)
IV- Dia  27/03/2020 – CRAS Morada Verde – (antigo Siderlandia) 14h;
Rua A- , 78 e 98, Morada Verde- (24) 3326.9438
V- Dia  27/03/2020 – CRAS São Pedro – 09h
Rua Rodolpho Marques ,n° 356, São Pedro- (24) 3322.6522
VI- Dia 31/03/2020 – CRAS Vila Natal – 9h,
Rua Manoel Anísio Rodrigues, n° 04, Vila Natal-BM ( 3349.0534)
Artigo 3°– A Conferência realizar-se-á em Barra Mansa, no dia 15 de Abril de
2020, no
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horário de 08h às 14h,  no Auditório do Parque da Saudade sito à Rua Elza Maia de
Amorim, n° 3.538 – Saudade – Barra Mansa/RJ.
Artigo 4º. - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Mansa, 27 de Fevereiro de 2020
Edilene Oliveira Moreira
Presidente do CMDM/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

COMUNICADO
Auto de infração: 2019.VC.710
Processo: 14879/2019
Nome: Shelon Teixeira Fortini
End.: Rua José Moisés, n. 1140 - Morada da Granja
Inscrição predial: 65358
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 14879/2019, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2019.VC.710 na inscrição 65358.
Valor da multa: R$ 16.943,04 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e três reais e
quatro centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Valdeci Correa, mat.: 6562

COMUNICADO
Auto de infração: 2019.VC.709
Processo: 14877/2019
Nome: Shelon Teixeira Fortini
End.: Rua José Moisés, n. 1140 - Morada da Granja
Inscrição predial: 65358
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 14877/2019, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2019.VC.709 na inscrição 65358.
Valor da multa: R$ 1.048,98 (Um mil e quarenta e oito reais e noventa e oito centa-

vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Valdeci Correa, mat.: 6562

COMUNICADO
Auto de infração: 2019.RA.125
Processo: 16762/2019
Nome: Shelon Teixeira Fortini
End.: Rua José Moisés, n. 1075 - Morada da Granja
Inscrição predial: 65358
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 16762/2019, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2019.RA.125 na inscrição 65358.
Valor da multa: R$ 33.886,08 (Trinta e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e oito
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

COMUNICADO
Auto de infração: 2019.VC.303
Processo: 06996/2019
Nome: José Paulo Martins Garcia
End.: Rua Agilberto dos Santos Gomes, n. 368 - São Pedro
Inscrição predial: 5234
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 06996/2019, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2019.VC.303 na inscrição 5234.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Valdeci Correa, mat.: 6562

COMUNICADO
Auto de infração: 2018.LS.106
Processo: 07079/2018
Nome: Rafael Machado de Andrade
End.: Rua Orlando Brandão, n. 250 - Ano Bom
Inscrição predial: 25701
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 07079/2018, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2018.LS.106 na inscrição 25701.
Valor da multa: R$ 1058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Luis Sérgio, mat.: 16120

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de FEVEREIRO de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 003/2019 – CIRURGIÃO DENTISTA- PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Cirurgião Dentista-Clinico Geral para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado
e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADOS:
ARETHA CHRISTINE MARQUES SILVA
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – PSICÓLOGA- PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Psicologia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
SUELI TERESINHA DE ALMEIDA SILVA

Barra Mansa, 28 de  fevereiro de  2020.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador
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IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
001/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
LUCIANO DE SOUZA FERREIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE BUCO MAXILO
VALOR: 39.459,60 (TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 402
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12153/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
002/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIONAL
ADRIANA MACHADO CHIESSE COUTINHO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE BUCOMAXILOFA-
CIAL.
VALOR: 39.459,60 (TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 402
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14415/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
003/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
RICARDO ARBEX
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLÍNICO GERAL.
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 396 E 397
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01227/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
004/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIONAL
ISABELLA DE PAIVA FERNANDES CUNHA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLÍNICO GERAL.
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 396 E 397
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12617/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
005/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIONAL
PÂMELA DAMASCENA DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PSICÓLOGO
VALOR: R$ 19.353,60 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS
REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 424
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14305/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
006/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
ELDER MACHADO SARMENTO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGISTA.
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 418 E 419
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11626/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
007/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
DURVAL FRANCISCO XAVIER
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGISTA)
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 419 E 423
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01133/2020

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
008/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
LUIZ CARLOS FARIA DE CARVALHO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CLÍNICO GERAL.
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 418 E 424
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00806/2020

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
009/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
RÉRISON FRANKLIN VIEIRA DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CLÍNICO GERAL.
VALOR: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 401 E 424
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01135/2020

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
010/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIONAL
HONARA AFONSO MAXIMO BARBOSA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CIRURGIÃ DENTISTA
VALOR: R$ 32.837,40 (TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E TRINTA E SETE
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 402
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09111/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 001/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE BARRA
MANSA E VOLTA REDONDA.
OBJETO: DESPESAS COM O FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE AOS
FUNCIONARIOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: 1.299.949,32 (UM MILHÃO E DUZENTOS E NOVENTA E NOVE
MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTA-
VOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 386
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15683/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 002/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A ASSOCIAÇÃO
PROFISSIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE RE-
SENDE
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE 
VALOR GLOBAL: 22.008,00 (VINTE E DOIS MIL E OITO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 376
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15682/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 003/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA CHOK
DE BARRA MANSA MATERIAL ELETRICO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR GLOBAL: 9.385,00 (NOVE MIL E TREZENTOS E OITENTA E CINCO RE-
AIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1109
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10004/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 004/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA MEGA
PRODUTOS, LOCACOES E SERVICOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR GLOBAL: 4.098,50 (QUATRO MIL E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUEN-
TA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1109
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10004/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 005/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA RIO
SENA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
OBJETO: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA
VALOR GLOBAL: 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 755
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11638/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 006/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS.
VALOR GLOBAL: 289.616,00 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E SEISCEN-
TOS E DEZESSEIS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 455
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11643/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 007/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
MATEUS TOLEDO PITOMBEIRA
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (MARMITEX)
VALOR GLOBAL: 164.551,20 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHEN-
TOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 405
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15460/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 008/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A FEDERAÇÃO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO (FETRANSPOR).
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE
VALOR GLOBAL: 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 376
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15681/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 004/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GRUPO FÁCIL LOCA-
ÇÃO SERVIÇOS E VENDAS LTDA-ME.
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEÍCULOS OFICI-
AIS MOVIDOS A GASOLINA.
VALOR GLOBAL:  R$ 29.960,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E SES-
SENTA REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 376 1030101052303 339039 01 0112
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08494/2017
NOTA DE EMPENHO: 216/2020

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 005/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARMER MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA-EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DE SAÚDE, HOSPITAL DA MULHER, HEMONÚCLEO E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO – UPA.
VALOR GLOBAL:  R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 376 1030101052303 339039 01 0112
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10317/2017
NOTA DE EMPENHO: 217/2020

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO  Nº008/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA IMPERSUL CONSTRU-
ÇÕES LTDA.
OBJETO REALIZAR REFORMA E CONSTRUÇÕES DOS MUROS DA USF MARIA
VERONICA
PRAZO: 90 (NOVENTA)DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 439
NOTA DE EMPENHO: 439/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06824/2018

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
(Art. 21 do Decreto Estadual n. 44.857/2014 c/c Art. 65, §8º da Lei Federal n. 8.666/
93 e suas alterações)
CONTRATO N° 100/2018
 De acordo com o previsto na cláusula décima terceira do contrato acima mencionado,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N. 038/2018, Processo Administrativo n. 2.989/
2018, celebrado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA e a empresa GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA, que
tem como objeto SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS
COM EMISSÃO SIMULTÂNE DE FATURAS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU
COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO, MENSAGENS AO CLIENTE E AVISO DE DÉBI-
TOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E SOFTWARE NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA-RJ, de acordo com a
manifestação da COMISSÃO DE CÁLCULOS às fls n. 587 a 589 e PARECER JU-
RIDICO às fls. 585 e 586, fica reajustado os novos valores conforme abaixo descrito:

Portanto, eu, Fanuel Fernando de Paula Faria, autorizo na forma da lei a revisão do
valor registrado, devendo ser comunicado a CONTRATADA referente ao novo valor
pactuado.

Barra Mansa/RJ, 19 de FEVEREIRO de 2020.
_________________________________________

Fanuel Fernando de Paula Faria
DIRETOR EXECUTIVO – SAAE BM

RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 023/2019 ENTRE O SERVIÇO AUTÔ-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E A EMPRESA
M.L. SANTANA, CONSTRUÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA-SAAE/BM e
a EMPRESA M.L. SANTANA, CONSTRUÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRE-
LI, ambos já devidamente qualificados no contrato original acima referenciada, firmado
entre os mesmos, através de seus representantes legais, por este instrumento acordam
em RERRATIFICAR o contrato n° 023/2019 tendo em vista a correção abaixo efetuada:
ALTERAÇÃO do ano de 2018 para o ano de 2019 na Data de Assinatura (situada à
última folha do contrato supracitado)

DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas da Ata de Registro de
Preços, permanecerão válidas e inalteradas.

DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 18 de FEVEREIRO de 2020.
________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae
________________________________

MARCELO LOPES SANTANA
p/ Contratada

TESTEMUNHAS:
____________________              ___________________

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N.
005/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
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02 – CONTRATADO: JMT 100 Telecom – Telecomunicações e Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 59.189,52 (Cinquenta e nove mil, cento e oitenta e nove reais
e cinquenta e dois centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.567/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 011/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Opportunity Segurity Service Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento De Areia Média Lavada;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 053/2019 com fundamento da
Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$153.340,00 (Cento e cinquenta e três mil e trezentos e
quarenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.392/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 099/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Bauminas Química N/NE Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento De Sulfato De Alumínio Ferroso Líquido;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 047/2019 com fundamento da
Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$789.840,00 (Setecentos e oitenta e nove mil e oitocentos e
quarenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.368/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
002/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: GestPlan Engenharia, Hidráulica e Saneamento Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Válvulas Borboletas Wafer;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.288/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
002/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Lupy Brasil Válvulas e Equipamentos Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Válvulas Borboletas Wafer;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.288/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/
2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Feb Leal Com. Prods. Metal . E Mats. De Saneamento Eireli ;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.164/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
057/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Hidroluna Materiais para Saneamento Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.164/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
057/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Navodap – Comércio de Materiais Hidráulicos Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.164/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
057/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.164/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
057/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Startubo Comercial Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Material Hidráulico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.164/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2019
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: ALEXSANDRO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI.
03- OBJETO: Contratação de serviços tecnicos de tecnologia da informação para atender a
demanda do FUNDAMP.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)
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06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 255.
08- DATA DA ASSINATURA: 01/11/2019.
09- PROCESSO Nº: 04439/2019-0.
10- FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação é feita através de licitação na modalidade de
Pregão Presencial nº 037/2019 com base na Lei nº 10.520/2002 e suas alterações.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ERRATA DE PORTARIAS
Errata da Portaria N° 322/2019 FPS/BM:
Onde se lê “ANA PAULA IBRAHIM ANTÔNIO LEAL”, leia-se “ANA PAULA ANTÔNIO IBRAHIM
LEAL”.
Errata da Portaria N° 028/2020 FPS/BM:
No Art. 1°, onde se lê “definido pelo Decreto 003/2006, do Conselho Municipal de Previdência”,
leia-se “definido pela Resolução 003/2006, do Conselho Municipal de Previdência”.
Errata da Portaria N° 029/2020 FPS/BM:
Onde se lê “ANA PAULA IBRAHIM ANTÔNIO LEAL”, leia-se “ANA PAULA ANTÔNIO IBRAHIM
LEAL”.

BARRA MANSA - RJ, 18 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 036/2020-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no uso das atri-
buições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903, de 13 de junho de
2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e
considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR FELIPE DO CARMO PINHEIRO, CPF nº 117.179.587-45, para exercer o Cargo
em Comissão, símbolo CC-5, de Auxiliar do Tesoureiro do Fundo de Previdência Social do Muni-
cípio de Barra Mansa – FPS/BM, acrescido de Verba de Representação correspondente a 100%
(cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 18 de fevereiro de 2020, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Barra Mansa, 27 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 033/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à ser-
vidora Sra. EDNA LUCIA DO NASCIMENTO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 2019.02.17427P
e fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da
CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previ-
dência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à servidora
Sra. EDNA LUCIA DO NASCIMENTO efetiva no cargo de Servente Escolar, matrícula nº 12156,
Nível “05”, Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos PROPORCI-
ONAIS correspondentes a R$ 754,37 (SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRIN-
TA E SETE CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 12 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N°030/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte à beneficiária MARIA HELENA
DE OLIVEIRA NOGUEIRA CONCEIÇÃO.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, ES-
TADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo nº 2019.07.17368P e o preenchimento dos pressupostos legais contidos nos artigos 8º,
I; 43, I; 44, I, todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º, I da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 2.696,97 (DOIS MIL, SEIS-
CENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) mensais, correspondente
à cota de 100% à beneficiária MARIA HELENA DE OLIVEIRA NOGUEIRA CONCEIÇÃO, na qua-
lidade de cônjuge do falecido servidor aposentado PEDRO PAULO DA CONCEIÇÃO, matricula
3307, no cargo de Mestre de Obras, Nível “17”, Referência “13”, lotado à época, na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 25 de setembro de 2019, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal nº
3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 12 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 038/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO/ESPECIAL à servidora MARIZA LEITE VIEIRA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 2019.04.17389P,
fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV
da EC nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei
Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora MARIZA LEITE VIEIRA efetiva no cargo de Professora de 1º
Grau – 1ª Fase, matrícula nº 11137, Nível “22”, Referência “11”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.325,02 (TRÊS MIL, TREZENTOS
E VINTE E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
BARRA MANSA - RJ, 18 de fevereiro de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 031/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO à servidora Sra. VERA LUCIA RAMOS DE AZEVEDO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 2020.04.17450P,
fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 3º, incisos I, II e III da
Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 58, inciso I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora Sra. VERA LUCIA RAMOS DE AZEVEDO efetiva no cargo de Atendente
de Enfermagem, matrícula nº 5447, Nível “09”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.746,50 (UM MIL, SETECENTOS E
QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abai-
xo:
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
BARRA MANSA - RJ, 28 de fevereiro de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 037/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RACHEL MACHADO LOBATO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 2019.04.17370P
e fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” c/c §
5º da CRFB/88 e Art. 33 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RACHEL MACHADO LOBATO efetiva no cargo de Pro-
fessor I - Geografia, matrícula nº 14733, Nível “25”, Referência “03”, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, com proventos PROPORCIONAIS correspondentes a R$ 2.161,35 (DOIS MIL, CEN-
TO E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 28 de fevereiro de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM
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